
LEI MUNICIPAL N.º 6.870, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito 
Suplementar  no  Orçamento  da  Câmara 
Municipal, no valor de R$ 20.000,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no Orçamento 
da Câmara Municipal, do corrente exercício, no valor de vinte mil reais (R$ 20.000,00), com a 
seguinte classificação:

              01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
                               0101.........................................................- Câmara 

Municipal de Carazinho
0101.010310001.2003............................................................- Capacitação 

dos Agentes Políticos e Servidores 
621/33901400000000 ............................................................- Diárias - Pessoal 

Civil R$2.000,00

0101.010310001.2005 ...........................................................- Manutenção 
Geral da Câmara Municipal 

657/33903900000000 ............................................................- Outros Serviços 
terceiros – PJ R$9.400,00

654/33903300000000 ............................................................- Passagens e 
Despesas com LocomoçãoR$............................................................................   1.000,00

0101.010288430.0005............................................................-  Amortização do 
Passivo Atuarial/RPPS

2305/31919200000000 ..........................................................-  Despesas  de 
Exercícios anteriores R$ 7.600,00

Art.  2º  Servirá de recurso para cobertura do Crédito  Suplementar,  autorizado 
pelo artigo anterior, a redução da seguinte rubrica:

                            
  01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
0101- Câmara Municipal de Carazinho
0101.010310001.2005 ...........................................................- Manutenção 

Geral da Câmara 
644/31911100000000 .............................................................-Venc. E 

vantagens fixas – Pessoal Civil..........................................................................R$    20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2008.

                         ALEXANDRE A. GOELLNER
                                  Prefeito

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

CECÍLIA BERTOLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Administração 
Designada
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